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Comunicado ao Mercado 
Negociação de Derivativos Baseados no Ibovespa por Investidores Residentes nos 

EUA – Aprovação pela CFTC 

 

 

A BM&FBOVESPA (“Companhia”) comunica que a Commodity Futures Trading 

Commission (CFTC), órgão regulador do mercado de derivativos norte americano, 

concedeu, em 26/08/2009, autorização para que os investidores residentes nos Estados 

Unidos possam negociar, na BM&FBOVESPA, os seguintes contratos e estratégias:  

 

 Contrato Futuro de Ibovespa; 

 Contrato Futuro Mini de Ibovespa; 

 Contrato de Opção de Compra sobre Futuro de Ibovespa – Modelo Americano; 

 Contrato de Opção de Venda sobre Futuro de Ibovespa – Modelo Americano; 

 Estratégia de Forward Points com Futuro de Ibovespa (FWI); 

 Rolagem de Ibovespa (IR1). 

 

A Companhia esclarece que a autorização da CFTC também abrange a modalidade de 

negociação via DMA (Direct Market Access), inclusive o roteamento de ordens por 

meio do sistema Globex do CME Group. 
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